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DECISÃO

Trata-se de agravo desafiando decisão da Vice-Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, que não admitiu recurso especial sob o fundamento de que o 

recorrente busca o reexame dos elementos fáticos que serviram de base à decisão 

recorrida, o que importaria em nova incursão no campo fático, objetivo divorciado do 

âmbito do recurso especial (fl. 271).

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Verifica-se que o inconformismo nem sequer ultrapassa a barreira do 

conhecimento, pois não foi impugnado o motivo adotado pelo Tribunal de origem para negar 

trânsito ao apelo especial, limitando-se o recorrente a reeditar os argumentos aduzidos no 

recurso especial inadmitido.

Incide, desse modo e por analogia, a Súmula 182/STJ ("É inviável o agravo 

do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

recorrida.").

ANTE O EXPOSTO, não conheço do agravo. 

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator

 

  

Documento: 93339541 Página  1 de 1

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 993A44E0-2990-4A07-83CE-F917058B72B1


